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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24,
DE 23 DE JANEIRO DE 2008
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, nos termos do § 3º do artigo 22 da Constituição do
Estado, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo 1º - O § 9º do artigo 174 da Constituição do Estado
de São Paulo passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 174 - ......................................................................
............................................................................................
§ 9º - O Governador enviará à Assembléia Legislativa:
1 - até 15 de agosto do primeiro ano do mandato do

Governador eleito, o projeto de lei dispondo sobre o plano plu-
rianual;

2 - até 30 de abril, anualmente, o projeto de lei de diretri-
zes orçamentárias; e

3 - até 30 de setembro, de cada ano, o projeto de lei da
proposta orçamentária para o exercício subseqüente.” (NR)

Artigo 2º - O inciso III do artigo 47, o “caput” do artigo 48
e o do artigo 52 passam a vigorar com a seguinte redação,
acrescido o artigo 52 dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º:

“Artigo 47 - ........................................................................
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem

como, no prazo nelas estabelecido, não inferior a trinta nem
superior a cento e oitenta dias, expedir decretos e regulamen-
tos para sua fiel execução, ressalvados os casos em que, nesse
prazo, houver interposição de ação direta de inconstitucionali-
dade contra a lei publicada;” (NR)

“Artigo 48 - São crimes de responsabilidade do
Governador ou dos seus Secretários, quando por eles pratica-
dos, os atos como tais definidos na lei federal especial, que
atentem contra a Constituição Federal ou a do Estado, espe-
cialmente contra:” (NR)

“Artigo 52 - Os Secretários de Estado, auxiliares diretos
e da confiança do Governador, serão responsáveis pelos atos
que praticarem ou referendarem no exercício do cargo, bem
como por retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato
de ofício.

§ 1º - Os Secretários de Estado responderão, no prazo
estabelecido pelo inciso XVI do art. 20, os requerimentos de
informação formulados por Deputados e encaminhados pelo
Presidente da Assembléia após apreciação da Mesa, reputan-
do-se não praticado o ato de seu ofício sempre que a resposta
for elaborada em desrespeito ao parlamentar ou ao Poder
Legislativo, ou que deixar de referir-se especificamente a cada
questionamento feito.

§ 2º - Para os fins do disposto no § 1º deste artigo, os
Secretários de Estado respondem pelos atos dos dirigentes,
diretores e superintendentes de órgãos da administração públi-
ca direta, indireta e fundacional a eles diretamente subordina-
dos ou vinculados.

§ 3º - Aos diretores de Agência Reguladora aplica-se o dis-
posto no § 1º deste artigo. “ (NR)

Artigo 3º - O inciso XVI do artigo 20 da Constituição
Estadual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 20 - ........................................................................
XVI - requisitar informações dos Secretários de Estado, diri-

gentes, diretores e superintendentes de órgãos da administra-
ção pública indireta e fundacional, do Procurador-Geral de

Justiça, dos Reitores das universidades públicas estaduais e dos
diretores de Agência Reguladora sobre assunto relacionado
com sua pasta ou instituição, importando crime de responsabili-
dade não só a recusa ou o não atendimento, no prazo de trinta
dias, bem como o fornecimento de informações falsas;” (NR)

Artigo 4º - O § 1º do artigo 24 da Constituição Estadual
fica acrescido do seguinte item 4:

“Artigo 24 - ........................................................................
§ 1º - ...................................................................................
...........................................................................................
4 - declaração de utilidade pública de entidades de direito

privado.” (NR)
Artigo 5º - O § 9º do artigo 14 da Constituição Estadual

passa a vigorar com a seguinte redação, incluindo-se neste
artigo o seguinte § 9º-A:

“Artigo 14 - ........................................................................
............................................................................................
§ 9º - No exercício do mandato, o Deputado, identifican-

do-se, terá livre acesso às repartições públicas estaduais.
§ 9º-A - Em cumprimento a decisão de comissão parla-

mentar de inquérito ou de comissão permanente da
Assembléia Legislativa, o Deputado poderá diligenciar pessoal-
mente junto aos órgãos da administração direta e indireta, e às
Agências Reguladoras, devendo ser atendido pelos respectivos
responsáveis.” (NR)

Artigo 6º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na
data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 23 de
janeiro de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente
a) DONISETE BRAGA - 1º Secretário
a) EDMIR CHEDID - 2º Secretário

Expediente
29 DE JANEIRO DE 2008

OFÍCIOS

Ofício
São Paulo, 10 de janeiro de 2008
Of. GL PTB ESP 004/08
Senhor Presidente
Valho-me da oportunidade, reiterando meus cordiais cum-

primentos, de comunicar a Vossa Excelência, nos termos regi-
mentais, que estarei ausente do território nacional no período
de 11 a 27 de janeiro do corrente.

Esclareço que as despesas realizadas com a viagem corre-
rão às custas pessoais, não onerando o erário.

Com protestos de elevada consideração e respeito, subs-
crevo-me,

Atencionsamente.
a) Campos Machado - Líder da Bancada do PTB
Excelentíssimo Senhor
Deputado Vaz de Lima
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo
Capital/SP

AUTÓGRAFOS EXPEDIDOS

AUTÓGRAFO Nº 27.428
Projeto de lei nº 638, de 2007
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – As alterações e a reclassificação das áreas que

compõem o território especialmente protegido pelo Parque
Estadual de Jacupiranga, criado pelo Decreto-lei nº 145, de 8
de agosto de 1969, bem como as novas unidades de conserva-
ção que ora se institui, passam a ser regidos pelas disposições
desta lei e seus anexos, observadas as normas ambientais
vigentes, especialmente as contidas na Lei federal nº 9.985, de
18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza – SNUC – e seu regula-
mento, o Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002.

Artigo 2º – As glebas do território original do Parque
Estadual de Jacupiranga, reclassificadas em novas categorias
de manejo, nos termos do Anexo I, passam a integrar as unida-
des de conservação, na seguinte conformidade:

I – gleba nº 1.1, conhecida como Barreiro/Anhemas, locali-
zada no Município de Barra do Turvo, com área de 3.175,07 ha
(três mil cento e setenta e cinco hectares e sete ares), já excluí-
da a área urbana de aproximadamente 96,00 ha (noventa e
seis hectares), e ocupada predominantemente por comunida-
des tradicionais, que passa a compor a Reserva de
Desenvolvimento Sustentável – RDS Barreiro/Anhemas, nos
termos do inciso I do artigo 6º desta lei;

II – glebas nºs 1.2, 1.3 e 1.4, reivindicadas pelas comuni-
dades quilombolas do Ribeirão Grande/Terra Seca, Cedro e
Pedra Preta sobrepostas ao Parque Estadual de Jacupiranga,
abrangidas pelo Município de Barra do Turvo, com áreas de
1.938,31 ha (mil novecentos e trinta e oito hectares e trinta e
um ares), 1.034,81 ha (mil e trinta e quatro hectares e oitenta
e um ares), e 2.853,34 ha (dois mil oitocentos e cinqüenta e
três hectares e trinta e quatro ares), respectivamente, somando
um total de 5.826,46 ha (cinco mil oitocentos e vinte e seis
hectares e quarenta e seis ares), que passam a compor a
Reserva de Desenvolvimento Sustentável – RDS dos Quilombos
de Barra do Turvo nos termos do inciso II do artigo 6º desta lei;

III – gleba nº 1.5, ocupada pelas comunidades tradicionais
conhecidas como: Pinheirinho dos Francos, Areia Branca e
Pinheirinho das Dúvidas, localizada no Município de Barra do
Turvo, com área de 1.531,09 ha (mil quinhentos e trinta e um
hectares e nove ares), que passa a compor a Reserva de
Desenvolvimento Sustentável RDS dos Pinheirinhos, nos ter-
mos do inciso III do artigo 6º desta lei;

IV – gleba nº 1.6, conhecida como Lavras, localizada no
Município de Cajati, com área de 889,74 ha (oitocentos e
oitenta e nove hectares e setenta e quatro ares), que passa a
compor a Reserva de Desenvolvimento Sustentável – RDS de
Lavras, nos termos do inciso IV do artigo 6º desta lei;

V – gleba nº 1.7, composta pelas áreas A, B e C; glebas
1.8 e 1.9, conhecidas como Paraíso, Conchas, Quilômetro 270
(duzentos e setenta) e Bela Vista, situadas ao longo da BR-
116, abrangidas pelos Municípios de Barra do Turvo e Cajati,
com áreas de 114,59 ha (cento e catorze hectares e cinqüenta
e nove ares), de 743,20 ha (setecentos e quarenta e três hecta-
res e vinte ares) e de 1.864,08 ha (mil oitocentos e sessenta e
quatro hectares e oito ares), respectivamente, somando um
total de 2.721,87 ha (dois mil setecentos e vinte um hectares e
oitenta e sete ares), que passam a compor a Área de Proteção
Ambiental – APA do Planalto do Turvo, nos termos do inciso I
do artigo 9º desta lei.

VI – gleba nº 1.10, inserida nas localidades de Capelinha,
Queimados, Vila Lucas e Braço Feio, situada no Município de
Cajati, com área de 2.975,71 ha (dois mil novecentos e setenta
e cinco hectares e setenta e um ares), que passa a compor a
Área de Proteção Ambiental – APA de Cajati, nos termos do
inciso II do artigo 9º desta lei;

VII – glebas nºs. 1.11 e 1.12, conhecidas como Rio
Pardinho e Rio Vermelho, situadas no Município de Barra do
Turvo, com áreas de 1.637,15 ha (mil seiscentos e trinta e sete
hectares e quinze ares) e 1.598,31 ha (mil quinhentos e noven-
ta e oito hectares e trinta e um ares), respectivamente, soman-
do um total de 3.235,47 ha (três mil duzentos e trinta e cinco
hectares e quarenta e sete ares), que passam a compor a Área
de Proteção Ambiental – APA do Rio Pardinho e Rio Vermelho,
nos termos do inciso III do artigo 9º desta lei;

VIII – Gleba nº 1.13 , conhecida como José da Costa,
situada na área do Quilombo André Lopes, Município de
Eldorado, com área de 106,40 ha (cento e seis hectares e qua-
renta ares) passa a compor a APA dos Quilombos do Médio
Ribeira, do inciso IV do artigo 10 dessa lei;

Parágrafo único – A reclassificação das áreas discrimina-
das neste artigo, de unidades de conservação de proteção inte-
gral para unidades de conservação de uso sustentável, não
implica a alteração da titularidade pública do Estado de São
Paulo, reconhecidas como devolutas, ou, se terras particulares,
que tenham sido adquiridas ou em processo de aquisição,
observada a legislação federal e estadual pertinentes, em
especial, o artigo 31 do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade
pública.

Artigo 3º – As glebas constantes do Anexo 2 ficam excluí-
das do território original do Parque Estadual de Jacupiranga,
descritas na seguinte conformidade:

I – gleba nº 2.1, com a área de 232,17 ha (duzentos e trin-
ta e dois hectares e dezessete ares), reivindicada pela comuni-
dade tradicional conhecida como Reginaldo, localizada no
Município de Barra do Turvo, na parte que sobrepõe ao territó-
rio do Parque Estadual de Jacupiranga, que fica reservada para
a regularização fundiária como área de interesse quilombola
daquela comunidade;

II – gleba nº 2.2, inserida no território do Quilombo de
Mandira, localizada no Município de Cananéia, com área de
411,73 ha (quatrocentos e onze hectares e setenta e três ares),
que fica reservada para a regularização fundiária daquela
comunidade quilombola;

III – gleba nº 2.3, inserida no local conhecido como Rio
das Minas, localizada no Município de Cananéia, com área de
1.250,25ha (um mil duzentos e cinqüenta hectares e vinte e
cinco ares), que passa a compor a Zona de Amortecimento do
Parque Estadual do Lagamar de Cananéia, instituído nos ter-
mos do inciso III do artigo 5º desta lei;

IV – gleba nº 2.4, inserida no local conhecido como
Colônia Santa Maria, localizada no Município de Cananéia,
com área de 264,14 ha (duzentos e sessenta e quatro hectares
e catorze ares), que passa a compor a Zona de Amortecimento
do Parque Estadual do Lagamar de Cananéia, instituído nos
termos do inciso III do artigo 5º desta lei;

V – gleba nº 2.5, conhecida como Porto do Varadouro,
ocupada por população tradicional, localizada no Município de
Cananéia, com área de 149,78 ha (cento e quarenta e nove
hectares e setenta e oito ares), que passa a compor a Zona de
Amortecimento do Parque Estadual do Lagamar de Cananéia,
instituído nos termos do inciso III do artigo 5º desta lei;

VI – gleba nº 2.6, inserida no local conhecido como
Pindaúva, localizada no Município de Jacupiranga, com área
de 211,14 ha (duzentos e onze hectares e catorze ares), que
passa a compor a Zona de Amortecimento do Parque Estadual
do Lagamar de Cananéia, instituído nos termos do inciso III do
artigo 5º desta lei;

VII – gleba n° 2.7, conhecida como Ribeirão do Meio, com
área total de 268,45 ha (duzentos e sessenta e oito hectares e
quarenta e cinco ares) no Município de Barra do Turvo, que
passa a compor a Zona de Amortecimento do Parque Estadual
Caverna do Diabo, instituído nos termos do inciso I do artigo
5º desta lei;
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